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DECRETOS

EXTRATO DE CONTRATOS

DECRETO N. 6518/gAB/PM/JP/2016
06 DE SETEMBRO DE 2016

Nomeia Comissão Especial para organizar e apresentar Audiência Pública 
em cumprimento às determinações da Lei de Responsabilidade Fiscal.

JESUALDO PIRES, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando que o Poder Executivo Municipal deverá realizar Audiência 
Pública, cumprindo as disposições da Lei de Responsabilidade Fiscal, e

Considerando o teor do Memorando nº 0188/CGM/2016,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeada Comissão Especial para organizar e apresentar a 
Audiência Pública, referente ao 2º Quadrimestre de 2016, em atendimento 
ao disposto na Lei de Responsabilidade Fiscal, composta pelos membros 
a seguir nominados:

I. Presidente: Elias Caetano da Silva;
II. 1ª Secretária: Marlene Maia Ribeiro;
III. 2ª Secretária: Percídia Chagas Ribeiro;
IV. Membros:
a)Ducinalva Mota Barroso;
b) Gilmaio Ramos de Santana;
c) Keila Ribeiro da Silva;
d) Leiva Custódio Pereira;
e) Luiz Fernandes Ribas Motta;
f) Marcos Vicente Coffani Lock;
g) Marília Pires de Oliveira;
h) Priscila Midiã Martins Nascimento;
i) Rosângela Barros Guimarães dos Santos;
j) Suely Beraldo Zanard dos Santos;
k) Vivaldo Pinto Zeferino.

Art. 2º A Audiência Pública de que trata o artigo 1º, será realizada no dia 
23/09/2016, a partir das 09h, no Plenário da Câmara do Município de 
Ji-Paraná.

Art. 3º As atividades dos membros ora nomeados serão desenvolvidas sem 
ônus para o Município e consideradas de relevância.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 06 dias do mês de setembro de 2016.

JESUALDO PIRES 
Prefeito Municipal

MÊS DE AgOSTO DE 2016
EXTRATO DE CONTRATOS

EXTRATO DO CONTRATO N. 041/PgM/PMJP/2016
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. 
CONTRATADA: NIVELAR SERVIÇOS LTDA-EPP. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO: 1-8134/2016 (SEMAS). OBJETO: Construção e 
ampliação do muro do Abrigo Municipal. MODALIDADE: CONVITE 
N. 006/16/CPL/PMJP/RO. PRAZO: 30 (trinta) dias corridos, contados a 
partir da data do recebimento da Ordem de Serviço. VALOR: R$ 20.467,73 
(vinte mil, quatrocentos e sessenta e sete reais e setenta e três centavos). 
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Empenho Global N. 264. FORO: 
Comarca de Ji-Paraná/RO.

EXTRATO DO CONTRATO N. 044/PgM/PMJP/2016
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. 
CONTRATADA: EVANILDE AQUINO PIMENTEL. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO: 1-2542/2014 Vol. I ao III (SEMAD). OBJETO:. 
MODALIDADE: Leilão para venda de bens móveis inservíveis diversos 
(veículos, mobiliário, equipamentos e outros). PRAZO: 180 (cento e oitenta) 
dias. VALOR: Comissão de 5% (cinco por cento) sobre o valor de venda 
de cada bem negociado em leilão.  FORO: Comarca de Ji-Paraná/RO.

EXTRATO DE CONVÊNIO

CONVENIO DE COOPERAÇAO TECNICA N. 079/PgM/PMJP/2016
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO.

CONTRATADA: CENTRO UNIVERSITARIO LUTERANO DE 
JI-PARANÁ - CEULJ/ULBRA. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 
1-8992/2016 (Gabinete do Prefeito). OBJETO DO CONTRATO: Por 
força do presente termo e em conformidade com a Lei Federal n. 11.788 de 
25 de Setembro de 2008 e Lei Municipal n.º 2175 de 05 de Julho de 2011, 
objetiva as partes desenvolver Intercambio de Cooperação nas respectivas 
esferas de atuação, para promoção de atividades de assistência social e 
aprimoramento técnico de pessoal pertencentes ao CONCEDENTE  e de 
desenvolvimento e qualificação profissional de acadêmicos, mediante a 
realização de extensões de estágios, sejam eles de graduação lato senso 
ou strictu sensu, e atuação de profissionais das diferentes áreas do saber 
relacionadas ao funcionamento na CONVENENTE. PRAZO: 05 (cinco) 
anos, a partir da data de sua assinatura. FORO: Comarca de Ji-Paraná/RO.

EXTRATO DE TERMOS

NONA ALTERAÇÃO AO CONTRATO N. 057/PgM/PMJP/2014
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO.
CONTRATADA: CONSTRURB LTDA-EPP.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1-3559/2014 - Vol. I a VI (SEMOSP/
SEMPLAN). OBJETO DO CONTRATO: Pavimentação de vias urbanas. 
OBJETO DA ALTERAÇAO: Prorrogação de prazo ao Contrato n. 057/
PGM/PMJP/2014. PRAZO: Até 29 de outubro de 2016. FORO: Comarca 
de Ji-Paraná/RO.

SEgUNDA ALTERAÇÃO AO CONTRATO N. 001/PgM/PMJP/2015
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO.
CONTRATADA: PÚBLICA SERVIÇOS LTDA. PROCESSO ADMI-
NISTRATIVO: 1-15603/2014 (SEMFAZ E SEMUSA). OBJETO DO 
CONTRATO: Locação de Software de Gestão Administrativa e Finan-
ceira. OBJETO DA ALTERAÇAO: Reajuste ao Contrato n. 001/PGM/
PMJP/2015. VALOR: O valor mensal referente aos serviços da SEMFAZ 
era de R$ 43.900,08, o valor corrigido com o índice do IGP-M, passa a ser de 
R$ 50.133,87 e da SEMUSA o valor mensal que era de  R$ 4.183,25, o valor 
corrigido passa a ser de R$ 4.777,27. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
Empenho Global N. 1463 e 3229.  FORO: Comarca de Ji-Paraná/RO.

SEgUNDA ALTERAÇÃO AO CONTRATO N.º 010/PgM/PMJP/2015
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO.
CONTRATADA: N. E. DOS SANTOS TRATAMENTO DE PISCINA ME. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 13591/2014 (SEMAS). OBJETO DO 
CONTRATO: Manutenção e limpeza da piscina do centro de Convivência 
do Idoso. OBJETO DA ALTERAÇAO: Prorrogação de prazo e reajuste  
de valor ao Contrato n. 010/PGM/PMJP/2015. PRAZO: Até 31/12/2016. 
VALOR: O valor mensal era de R$ 802,00 e, corrigido de acordo com o 
índice do IPC-A, passa a ser de R$ 867,55. RECURSOS ORÇAMEN-
TÁRIOS: Empenho Global N. 265.  FORO: Comarca de Ji-Paraná/RO.
 
QUINTA ALTERAÇÃO AO CONTRATO N. 067/PgM/PMJP/2015
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO.
CONTRATADA: SRTT LTDA-ME. PROCESSO ADMINISTRATI-
VO: 1-14582/2014, Vol. I, II e III (SEMED/SEMPLAN). OBJETO DO 
CONTRATO: Construção de cobertura de Quadra Poliesportiva na Escola 
Municipal de Educação Infantil e Ensino Fundamental Almir Zandonadi. 
OBJETO DA ALTERAÇAO: Prorrogação de Prazo de execução ao 
Contrato n. 067/PGM/PMJP/2015. PRAZO: Até 31 de dezembro de 2016. 
FORO: Comarca de Ji-Paraná/RO.

QUARTA ALTERAÇÃO AO CONTRATO N. 078/PgM/PMJP/2015
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO.
CONTRATADA: C. R. V. CONSTRUTORA LTDA-ME. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO: 953/2015 Vol. I-XI (SEMETUR/SEMPLAN), oriun-
do do CONVÊNIO N. 443/DEPCN/2013. OBJETO DO CONTRATO: 
Revitalização do Parque Ecológico de Ji-Paraná. OBJETO DA ALTERA-
ÇAO: Aditivo de valor ao Contrato n. 078/PGM/PMJP/2015. VALOR: R$ 
102.441,25 (cento e dois mil, quatrocentos e quarenta e um reais e vinte e 
cinco centavos). RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Empenho Ordinário 
N. 3226. FORO: Comarca de Ji-Paraná/RO.

QUARTA ALTERAÇÃO AO CONTRATO N. 085/PgM/PMJP/2015
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO.
CONTRATADA: MARIA APARECIDA DA SILVA MONTEIRO-ME. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1-6830/2015 vol. I, II e III (SEMED/
SEMPLAN). OBJETO DO CONTRATO: Contratação de empresa para 
obra de acessibilidade dos prédios escolares. OBJETO DA ALTERAÇAO: 
Prorrogação do prazo ao Contrato n. 085/PGM/PMJP/2015. PRAZO: Por 
mais 45 (quarenta e cinco) dias, a contar do dia 22  de agosto de 2016. 
FORO: Comarca de Ji-Paraná/RO.

QUARTA ALTERAÇÃO AO CONTRATO N. 092/PgM/PMJP/2015
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO.
CONTRATADA: SANTOS & CARVALHO LTDA-ME. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO: 1-14581/2014 Vol. I ao IV (SEMED/SEMPLAN). 
OBJETO DO CONTRATO: Construção de quadra coberta com vestiário 
do Centro de Educação Infantil e Ensino Fundamental Parque dos Pioneiros 
- Bairro União II. OBJETO DA ALTERAÇAO: Prorrogação do prazo 
de execução ao Contrato n. 092/PGM/PMJP/2015. PRAZO: Por mais 90 
(noventa) dias, a contar do dia 15 de setembro de 2016. FORO: Comarca 
de Ji-Paraná/RO.

TERCEIRA ALTERAÇÃO AO CONTRATO N.º 150/PgM/2013
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO.CONTRATADA: 
EMPRESA BRAGA E FIM LTDA – ME. PROCESSO ADMINISTRATI-

VO: 1-8485/2013 – (SEMUSA).OBJETO DO CONTRATO: Contratação 
de empresa para prestação de serviços de limpeza de fossa. OBJETO DA 
ALTERAÇAO: Aditivo de valor ao Contrato. VALOR: Contrato aumentou 
em R$ 4.483,29. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Empenho GL – 
GLOBAL- 1462. FORO:Comarca de Ji-Paraná/RO.

SEGUNDA ALTERAÇÃO AO CONTRATO N.º 101/PGM/2015
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO.
CONTRATADA: CAMPEÃO CONSTRUTORA EIRELI – EPP. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO. 1-6496/2015 (SEMOSP) vol. I, II, 
III e IV. OBJETO DO CONTRATO: Contratação de empresa para pavi-
mentação em vias urbanas com blocos de concreto sextavado. OBJETO 
DA ALTERAÇAO: Aditivo de valo .VALOR: aumentou em R$ 29.442,35 
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: GLOBAL 3496.FORO: Comarca 
de Ji-Paraná/RO.

SEGUNDA ALTERAÇÃO AO CONTRATO N. 106/PGM/PMJP/2015 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO.
CONTRATADA: TCA TÉCNICA EM CONSTRUÇÕES EIRELI – ME. 
PROCESSOADMINISTRATIVO:1-5236/2015 SEMOSP/SEMPLAN) 
VOL. I, II, III e IV oriundo do CONVÊNIO N. 090/DPCN/2014 OBJETO 
DO CONTRATO: Contratação de empresa para pavimentação de vias 
urbanas com blocos de concreto sextavada. OBJETO DA ALTERAÇAO: 
Supressão de valor ao Contrato n. 106PGM/PMJP/2015.VALOR: Contrato 
era  de  R$ 607.287,08  com a supressão passou a ser de R$ 606.780,81. 
FORO: Comarca de Ji-Paraná/RO.

SEGUNDA ALTERAÇÃO AO CONTRATO N. 080/PGM/PMJP/2015 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO.
CONTRATADA: PLACTER – PLANEJAMENTOS CONSTRUÇÕES E 
TERRAPLANAGEM EIRELI – EPP.PROCESSOADMINISTRATIVO: 
10284/2015 (SEMAgRI) OBJETO DO CONTRATO:. Locação mensal 
de caminhão Basculante Truck, traçado C/CAP Mínima de 12 MTS Cúbicos 
Potência Mínima de 250 HP, ano de fabricação 2008 OBJETO DA ALTE-
RAÇAO: Reajuste e prorrogação de prazo ao Contrato n.º 080/PGM/PMJP/
2015VALOR:. Valor inicial do Contrato pela locação era de R$ 13.178,00 
(treze mil, cento e setenta e oito reais), com o valor corrigido de acordo 
com o índice do IPC-A, passa a ser de R$ 14.329,27 RESERVA ORÇA-
MENTÁRIA: GL GLOBAL N. 3225. FORO: Comarca de Ji-Paraná/RO.

PRIMEIRA ALTERAÇÃO AO CONTRATO N. 084/PGM/PMJP/2015 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO.CONTRATADA: 
FUHRMANN & CIA LTDA – EPP.PROCESSOADMINISTRATIVO: 
10284/2015 (SEMAGRI). OBJETO DO CONTRATO: Locação mensal  
de caminhão com carroceria de madeira fixa, cabine dupla/complementar 
para 07 (sete) ocupantes, capacidade de carga mínima de 9,0 (nove) tone-
ladas, potência mínima de 170 HP, ano de fabricação 2006 ou mais atual. 
OBJETO DA ALTERAÇAO: Reajuste e prorrogação de prazo ao Contrato 
n.º 084/PGM/PMJP/2015. VALOR: O valor mensal inicial do Contrato pela 
locação era de R$ 14.740,00, com o valor corrigido de acordo com o índice 
do IPC-A, passa a ser de R$ 16.027,73. FORO: Comarca de Ji-Paraná/RO

PRIMEIRA ALTERAÇÃO AO CONTRATO N. 103/PGM/PMJP/2015 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO.CONTRATADA: 
GEOMETRIA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES EIRELLI. .PROCES-
SOADMINISTRATIVO: 1-10776/2015 vol. I – IX (SEMED/SEMPLAN). 
OBJETO DO CONTRATO: Contratação de empresa para Reforma e 
Ampliação da Escola Municipal de Educação Infantil e Ensino Funda-
mental Celso Augusto Rocco. OBJETO DA ALTERAÇAO: Prorrogação 
do prazo de execução do Contrato n. 103/PGM/PMJP/2015. PRAZO: Por 
mais 90 (noventa) dias, a contar de 04 de agosto de 2016. FORO: Comarca 
de Ji-Paraná/RO.

FUNDAÇÃO CULTURAL
SÉTIMA ALTERAÇÃO AO CONTRATO N. 010/FC/2013
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO.
CONTRATADA: TERRA IMÓVEL IMOBILIÁRIA LTDA-ME. PRO-
CESSO ADMINISTRATIVO: 1010-063-2013 (FUNDAÇÃO CULTU-
RAL). OBJETO DO CONTRATO: Locação de imóvel destinado às 
aulas de música da Escola Walter Bartolo. OBJETO DA ALTERAÇAO: 
Prorrogação de prazo e valor ao Contrato n. 010/FC/2013. PRAZO: A 
contar de 02 de setembro de 2016 até 31 de dezembro de 2016. VALOR: 
R$ 40.166,95 (quarenta mil, cento e sessenta e seis reais e noventa e cinco 
centavos). RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Empenho Ordinário N. 
097. FORO: Comarca de Ji-Paraná/RO.

AgERJI

PRIMEIRA ALTERAÇÃO AO CONTRATO N. 001/PgM/AgER-
JI/2015
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO.
CONTRATADA: PÚBLICA SERVIÇOS LTDA. PROCESSO ADMI-
NISTRATIVO: 1-7698/2015 (AGERJI). OBJETO DO CONTRATO: 
Locação de Software de Gestão Administrativa e Contábil. OBJETO 
DA ALTERAÇAO: Prorrogação de prazo e valor ao Contrato n. 001/
PGM/AGERJI/2015. PRAZO: Até 31 de dezembro de 2016. VALOR: 
R$ 16.750,00 (dezesseis mil, setecentos e cinquenta reais). RECURSOS 
ORÇAMENTÁRIOS: Empenho Global N. 034. FORO: Comarca de 
Ji-Paraná/RO.

TERMO DE COMPROMISSO

TERMO DE COMPROMISSO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍ-
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PIO DE JI-PARANÁ E O MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO COORDENA-
ÇÃO DE APERFEIÇOAMENTO DE PESSOAL DE NÍVEL SUPERIOR 
DIRETORIA DE EDUCAÇÃO A DISTÂNCIA
OBJETO: Termo de compromisso de instalar e garantir a manutenção do 
Polo de Apoio Presencial localizado Na Avenida Transcontinental, n. 437, 
Cidade de Ji-Paraná Estado de Rondônia, CEP 76.900-041, com as ações 
necessárias ao funcionamento adequado da infraestrutura física, tecnológica 
e recursos humanos indispensáveis á oferta de cursos do Sistema Univer-
sidade Aberta do Brasil-UAB, e acordo com os Referenciais de Qualidade 
para Educação Superior a Distancia do Ministério da Educação MEC, 
conforme Anexo II. FORO: Comarca de Ji-Paraná/RO.

NOTIFICAÇÃO

NOTIFICANTE: PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO DE 
JI-PARANÁ – RONDÔNIA

NOTIFICADA: MARELI IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO EIRELI
-EPP – CNPJ 17.946.602/0001-39

RUA MANOEL MURTINHO, N. 847, BAIRRO INDUSTRIAL -Cep. 
76.850-000 – GUAJARÁ MIRIM-RO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N. -7467/2015 – Ata de Registro de 
Preços n. 048/SRP/CGM/2015

A PROCURADORIA-gERAL DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, 
através de sua Procuradora-Geral, Dra. Leni Matias, no uso de suas atri-
buições legais, vem por meio desta DAR CIÊNCIA da decisão exarada 
pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito nos autos do processo administrativo 
punitivo instaurado em desfavor da contratada, em razão do inadimplemento 
contratual, que condenou a contratada às seguintes sanções:
Impedimento de Licitar por 01 (um) ano de licitar e contratar com o muni-
cípio de Ji-Paraná e descrendenciamento do SICAF, nos termos do artigo 
7º da Lei 10.520/2002 e inciso XIV do artigo 4º da mesma Lei;
Multa contratual a ser calculada na forma prevista do edital.

ERRATAS
ERRATA DO CONTRATO N. 104/PgM/PMJP/2015 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1-6302/2016 – SEMAS
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ - RO
CONTRATADA: CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA ESCOLA 
(CIEE)
Em razão do erro material verificado quanto à data da formalização do 
Contrato N. 104/PGM/PMJP/2015, apresentamos as seguintes correções:

Onde se lê:
O MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO, pessoa jurídica de direito público 
interno... e Lei Municipal nº 2667/14...

Leia-se:
O MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO, pessoa jurídica de direito público 
interno... e Lei  nº 2859/2015...”

Onde se lê:

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

O CONTRATANTE se obriga a:

f) Efetuar o pagamento de Bolsa - auxílio aos estagiários diretamente na conta 
dos mesmos, conforme Lei Municipal de nº. 2667 de 20 de Junho de 2014.

Leia-se:

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

O CONTRATANTE se obriga a:

f) Efetuar o pagamento de Bolsa - auxílio aos estagiários diretamente na 
conta dos mesmos, conforme Lei          nº. 2859 de 07 de agosto de 2015, 
§ 3° do art. 7°.

ERRATA DO CONTRATO N. 008/PgM/PMJP/2016 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1-15326/2015(SEMED/SEMPLAN)

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ - RO
CONTRATADA:  W. G. S. CONSTRUÇÕES LTDA - EPP

Em razão do erro material verificado quanto à data da formalização do 
Contrato, apresentamos a seguinte correção:

Onde se lê:

CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO E PAGAMENTO.

[...]

§ 4º - No caso do pagamento não ser efetuado em até 30 (trinta) dias após 
a medição, os critérios para correção monetária serão os estabelecidos pelo 
Índice Oficial do Governo Federal.

Leia-se:
CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO E PAGAMENTO

[...]

§ 4º - Na hipótese de atraso no pagamento pelo CONTRATANTE, após 30 
(trinta) dias do efetivo adimplemento das obrigações por parte da CON-
TRATADA, entendendo-se com isso o a prestação dos serviços objeto do 
contrato e as notas fiscais devidamente certificadas para recebimento, o 
CONTRATANTE fica obrigado a proceder à atualização monetária na forma 
legal entre a data da entrega da nota fiscal certificada e do efetivo pagamento, 
na forma do inciso III, do artigo 55 da Lei 8.666/93.
ERRATA DO CONTRATO N. 010/PgM/PMJP/2016 
PROCESSO ADMINISTRATIVO:  1-9738/2015 - SEMOSP
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ - RO
CONTRATADA: ENGERON CONS. E SERVIÇOS LTDA - EPP 

Em razão do erro material verificado quanto à data da formalização do 
Contrato, apresentamos a seguinte correção:

Onde se lê:

CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO E PAGAMENTO.

[...]

§ 4º - No caso do pagamento não ser efetuado até 30 (trinta) dias após o 
recebimento da nota fiscal pelo CONTRATADO, os critérios para corre-
ção monetária serão os estabelecidos através de índice oficial do Governo 
Federal. 

Leia-se:
                  
CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO E PAGAMENTO

[...]

§ 4º - Na hipótese de atraso no pagamento pelo CONTRATANTE, após 
30 (trinta) dias do efetivo adimplemento das obrigações por parte da 
CONTRATADA, entendendo-se com isso o a prestação dos serviços objeto 
do contrato e as notas fiscais devidamente certificadas para recebimento, 
o CONTRATANTE fica obrigado a proceder à atualização monetária na 
forma legal entre a data da entrega da nota fiscal certificada e do efetivo 
pagamento, na forma do inciso III, do artigo 55 da Lei 8.666/93.

ERRATA DO CONTRATO N. 043/PgM/PMJP/2016 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1-5508/2016 – SEMASCONTRA-
TANTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ - RO
CONTRATADA: NIVELAR SERVIÇOS LTDA - EPP

Em razão do erro material verificado quanto à data da formalização do 
Contrato, apresentamos a seguinte correção:

Onde se lê:

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO

O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa para troca 

do CRAS - Jardim dos Migrantes....

Leia-se:

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO

O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa para troca 
do piso do CRAS - Jardim dos Migrantes...

ERRATA DO CONTRATO N. 001/PGM/PMJP/2016 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1-2542/2014 Vol. I ao III (SEMAD)
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ - RO
CONTRATADA: EVANILDE AQUINO PIMENTEL

Em razão do erro material verificado quanto à data da formalização do 
Contrato, apresentamos a seguinte correção:

Onde se lê:

 CONTRATO N°001/PGM/2016

Leia-se:

CONTRATO N°046/PGM/PMJP/2016

Ji-Paraná, 08 de setembro de 2016

LENI MATIAS
Procuradora-Geral do Município

Decreto n. 6260/GAB/PMJP/2016

TERMO DE PARALISAÇÃO
TERMO DE PARALISAÇÃO Nº 012/gAB/SEPLAN/2016

                                                   
PEDRO CABEÇA SOBRINHO, Secretário Municipal de Planejamento, 
no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas, dispõe:
         
Considerando fato superveniente estranho à vontade das partes, qual seja: 
o saldo para desembolso e saque autorizado pela GIGOV/PV, foram pagos 
parcialmente referente à 1ª medição  anterior, sem suficiência financeira, 
conforme demonstrado nos documento da Assessoria Executiva de Con-
vênios, despacho n. 118/DECONV/SEPLAN/PMJP/2016, acostado aos 
autos às folhas nº 665 à 671, do Processo Administrativo nº 1-9738/2015, 
cujo objeto é a obra de Pavimentação de Vias Urbanas com Blocos de 
Concreto Sextavado, oriundo do Contrato de Repasse n º 366.372-39/2011/
MCIDADES/CAIXA e Contrato nº 010/PGM/PMJP/2016, firmado entre 
essa Prefeitura Municipal e a Empresa ENgERON CONSTRUÇÕES E 
SERVIÇOS LTDA - EPP; 

Considerando a necessidade em paralisar a execução dos serviços ora 
contratados a fim de resguardar o prazo contratual até que haja manifestação 
da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E OGU : 

DETERMINA

I – Ex officio, a PARALISAÇÃO da execução dos serviços da obra de 
Pavimentação de Vias Urbanas com Blocos de Concreto Sextavado, Con-
trato nº 010/PGM/PMJP/2016, firmado entre essa Prefeitura Municipal e 
a Empresa ENgERON CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA – EPP. 

Cumpra-se,
Publique-se. 

Ji-Paraná, 06 de setembro de 2016.

PEDRO CABEÇA SOBRINHO
Secretário Municipal de Planejamento

Dec. nº 4276/GAB/PM/JP/2015


